
 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR – 
EDITAL UNIFICADO DE SELEÇÃO PARA AS 

RESIDÊNCIAS UNIPROFISSIONAIS E 
MULTIPROFISSIONAIS E MÉDICA Nº 01/2025 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO 

NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE EM 

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM 

SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA / TRAUMA, REABILITAÇÃO, INTENSIVISMO E 

ATENÇÃO BÁSICA / SAÚDE DA FAMÍLIA PARA O PERÍODO LETIVO DE 2026 – 

2028 PARA O MUNÍCIPIO DE VILHENA E RESIDÊNCIA MÉDICA EM MEDICINA 

DA FAMÍLIA E COMUNIDADE DO MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO. 

 



 

PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA 

PROFISSIONAL DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA, EM ÁREA 

MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA / TRAUMA, 

REABILITAÇÃO, INTENSIVISMO E ATENÇÃO BÁSICA / SAÚDE DA FAMÍLIA PARA O 

MUNICIPIO DE VILHENA E RESIDÊNCIA MÉDICA EM MEDICINA DA FAMILIA E 

COMUNIDADE DO MUNÍCIPIO DE PIMENTA BUENO. 

 
DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR – EDITAL UNIFICADO DE SELEÇÃO 

PARA AS RESIDÊNCIAS UNIPROFISSIONAIS E MULTIPROFISSIONAIS E 
MÉDICA Nº 01/2025 

 
A COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL - COREMU de Vilhena, em conjunto 
com a COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, no uso 
de suas atribuições legais, por intermédio do INSTITUTO DESPERTAR SAÚDE E 
EDUCAÇÃO LTDA., torna público a Divulgação do Gabarito Preliminar do EDITAL 
UNIFICADO DE SELEÇÃO PARA AS RESIDÊNCIAS UNIPROFISSIONAIS E 
MULTIPROFISSIONAIS Nº 01/2025, referente ao Certame para provimento de vagas: 

 

1. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

1.1. Não foi inserido o gabarito de FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL, 

pois, não houveram candidatos com inscrições deferidas.



 

ENFERMAGEM 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  

B D C E A D B E D A  

                     

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

A B B D C C B A E C  

                     

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  

B D A C B E E A E B  

                     

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40  

B B B E E D E A E E  

  



 

FÁRMACIA  
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  

B D C E A D B E D A  

                     

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

A B B D C C B A E C  

                     

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  

C B D C B E C A E B  

                     

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40  

B C E C C B A B E B  

 

  



 

FISIOTERAPIA  
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  

B D C E A D B E D A  

                     

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

A B B D C C B A E C  

                     

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  

C B B C E D A A E C  

                     

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40  

A B D B E C B D A C  

  



 

MEDICINA  
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  

C D C C E B D B C A  

                     

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

D A C C B C E B E A  

                     

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  

B B B C B B A A B B  

                     

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40  

B B B B B B B B B B  

                     

41 42 43 44 45 46 47 48 49 50  

B D C E A D B E D A  

 
  



 

ODONTOLOGIA  
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  

B D C E A D B E D A  

                     

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

A B B D C C B A E C  

                     

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  

D C B A E D B D E A  

                     

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40  

A B C A D B E D C A  

 
  



 

PSICOLOGIA  
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  

B D C E A D B E D A  

                     

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

A B B D C C B A E C  

                     

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  

D E C C B E A C B D  

                     

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40  

E D B C D C A E E D  

 

  



 

SERVIÇO SOCIAL  
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  

B D C E A D B E D A  

                     

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20  

A B B D C C B A E C  

                     

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  

E E D A C A B C B B  

                     

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40  

B C E A A E E A B B  

 



 

 
 

2. DO RECURSO 
2.1. O candidato deve apresentar recurso para contestar o GABARITO PRELIMINAR, 

exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará 
disponível no site http://candidato.residenciasvilhena.com.br, na aba de 
“RECURSOS”, a partir das 00h00min do dia 27 de janeiro de 2026 até às 23h59min 
do dia 29 de janeiro de 2026, considerando-se o Horário de Rondônia, conforme 
previsto no Edital. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo 
através do site http://portal.residenciasvilhena.com.br ou pelo e-mail 
coremu@vilhena.ro.gov.br 

 

 

Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DESPERTAR SAÚDE E EDUCAÇÃO LTDA 
CNPJ 32.042.039/0001-68 

 
 
 
 
Conferido por: 
 
 

 
Prof. Kim Mansur Yano 
Coordenador COREMU 

 

 

http://candidato.residenciasvilhena.com.br/
http://portal.residenciasvilhena.com.br/
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